
 LEI Nº 7.405, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
Altera o art. 1º da Lei nº 7.284, de 28 de março de 2016, que autoriza o Executivo a outorgar a concessão de direito real de uso de terreno de propriedade do Município de Patos de Minas à empresa INOCAS – Soluções em Meio Ambiente Ltda.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º  O caput do art. 1º da Lei nº 7.284, de 28 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação; 

“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar em concessão de direito real de uso à empresa INOCAS – Soluções em Meio Ambiente Ltda., CNPJ nº 22.817.025/0001-15, o imóvel pertencente ao Município de Patos de Minas, destinado à construção da sede da concessionária, localizados na Fazenda Barreiro, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 60.147, com as seguintes descrições:”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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